PROJETO DE LEI Nº 3752/2013


Institui no município de Patos de Minas a “Semana Municipal de Conscientização do Autismo”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º  Fica instituído, no município de Patos de Minas, a “Semana Municipal de Conscientização do Autismo”, a ser comemorada anualmente,  na primeira semana do mês de abril, e passando a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município.

Art. 2º  A Semana Municipal de Conscientização do Autismo tem como finalidade promover campanhas publicitárias e institucionais, seminários, palestras e cursos sobre o distúrbio autismo.

Art. 3º  Para o desenvolvimento da Semana ora instituída, o Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e/ou Secretaria de Municipal de Educação, deverá promover cursos e treinamentos para seus profissionais.

Art. 4º  Cabe ao Poder Executivo, mediante regulamentação, definir e editar normas complementares necessárias à execução desta Lei.

[bookmark: _GoBack]Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 13 de agosto de 2013. 


FRANCISCO CARLOS FRECHIANI					
Vereador




JUSTIFICATIVA:
 O presente Projeto de Lei objetiva instituir no Calendário Oficial do Município de Patos de Minas a “Semana Municipal de Conscientização do Autismo”, a ser comemorada anualmente, na primeira semana de abril e dá outras providências. 
Como parte de um grupo de síndrome denominado Transtorno Global do Desenvolvimento (TGD), o autismo é uma disfunção global do desenvolvimento, uma alteração que afeta a capacidade de comunicação do indivíduo, de socialização e de comportamento. 
A ONU declarou que, segundo especialistas, acredita-se que a doença atinja cerca de 70 milhões de pessoas em todo mundo. No Brasil, foi realizado o primeiro estudo de epidemiologia de autismo da América Latina, publicado em fevereiro de 2011 (com dados de 2010), liderado pelo psiquiatra da infância Marcos Tomanik Mercadante (1960-2011), que, em um projeto piloto com amostragem na cidade paulista de Atibaia, aferiu a prevalência de um caso de autismo para cada 368 crianças de 7 a 12 anos.
 A Ciência, pela primeira vez, falou em cura do autismo em novembro de 2010, com a descoberta por grupo de cientista nos EUA, liderado pelo pesquisador brasileiro Alysson Muotri, na Universidade da Califórnia, que conseguiu “curar” um neurônio “autista” em laboratório. A experiência foi coordenada por mais dois brasileiros, Cassiano Carromeu e Carol Marchetto, e, em seguida, publicada na Revista Científica Cell.
 Muitos são os mitos acerca do autismo. Nesse sentido, este Projeto, ao instituir a Semana Municipal de Conscientização do Autismo, tem o intuito, dentre outros,  de garantir que seja feita a conscientização da população, com  a divulgação das causas, características, tratamento, etc, do distúrbio, se revestindo, portanto, de suma importância para os munícipes da cidade de Patos de Minas.
 Diante do exposto, solicito a colaboração dos vereadores desta Casa para aprovação deste relevante Projeto de Lei.
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